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Outlook

Retribuição Financeira por Desempenho de Atividade de Gestão Administrativa

De Andreia Vitoria Trevisol <andreiav@sed.sc.gov.br>
Data Sex, 2025-12-05 13:13
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (826 KB)
of_01_deputados_assinado_assinado (1).pdf;

Boa tarde

Viemos, por meio desta, respeitosamente solicitar a inclusão dos servidores das
Coordenadorias Regionais de Educação (CREs) e servidores do Órgão Central da Secretaria do
Estado de Educação, no escopo da Lei nº 19.291/2025, a qual trata de retribuição financeira por
desempenho de atividade de gestão administrativa.

Encaminhamos, anexo, o pedido com as assinaturas dos servidores da CRE de Quilombo
e justificativa, considerando que a isonomia salarial é indispensável por ser o pilar da justiça social
e da eficiência organizacional.

              Legalmente, ela garante o cumprimento do princípio constitucional que proíbe a
discriminação, assegurando que o mérito e a qualidade do trabalho sejam os únicos critérios para
remuneração. Isso significa que, para uma mesma função, valor de trabalho e produtividade, o
salário deve ser idêntico, independentemente de sexo, raça, idade ou qualquer outra característica
pessoal.

              Do ponto de vista gerencial, a isonomia é uma estratégia inteligente: ela aumenta o
engajamento e a produtividade dos colaboradores, pois um ambiente de trabalho justo elimina a
insatisfação e a desconfiança geradas por disparidades salariais arbitrárias. Além disso, fortalece a
reputação da empresa como empregadora e reduz significativamente o risco de passivos
trabalhistas. Em suma, a igualdade salarial não é apenas uma obrigação ética e legal, mas um fator
crucial para a sustentabilidade, o bom clima interno e o sucesso de qualquer organização moderna.

Para tanto, consideramos a análise do nosso pedido e das demais Coordenadorias Regionais de
Educação.

Atenciosamente.

Servidores CRE Quilombo

--
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O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado apenas na
mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, sem o
consentimento por escrito do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta
mensagem e siga com sua exclusão, para que possamos garantir que tal erro não ocorra no futuro. Lembre-
se, antes de repassar qualquer informação, certifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da
LGPD e leis correlatas: Lei de Acesso à Informação — 12.527/2011; Lei do Governo Digital — 14129/2021;
Lei do Marco Civil da Internet — 12.965/2014; Lei de Proteção do Consumidor — 8.078/1990; e Lei da
Tipificação Criminal de Delitos Informáticos — 12.737/2012.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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